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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N9 11.173

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir o servidor JOSÉ JOAQUIM DE ALMEIDA FILHO, 
Registro ne 338, do cargo de Ajudante Geral, NÍvel "2A", no re 
gime da C.L.T., lotado no Setor EEPG Climério Galvão César, De 
partamento de Atendimento Escolar não Municipal, da Secretaria 
de Educação desta Prefeitura Municipal, a partir de 01 de feve 
reiro de 1997, por motivo de sua aposentadoria por tempo de 
serviço pelo Instituto Ngp-innai Hr» | INSS,de acor
do com a comunicação apréserrtâ a nesta data.

Registrevse e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 04 de-^arço de 199<7.

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal

Registrada em Livro proprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


